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"Dá denominação a logradouro público 
da cidade e contem outras providen - 
cias." 

O povo do Município de Janta Rita do 
Japueaf, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sala 
eiono a seguinte lei:- 

2a. 	- Fica denominada ";_tua Jr. ' 
João Capistrano" a atual rua dez (10) do Bairro :sovo Horizonte, ' 
desta cidade.- 

4 - Fica o Chefe do Executivo§ 
Municipal autorizado a mandar confeccionar a res)ectiva placa, '' 

que deverá ser afixada no lugar previamente determinado de acordo 
com a legislaçlío que rege o assuato,- 

Àa. jQ - itevogam-se as disposições' 
em contrário entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

AEGISTRE- aE E PUBLIfUL-JE.- 

PÃEFEI2URA MUNICIPAL DE SANTA :CITA DO SAPUCAL- 

Janta alta do Sanucaí, 29 de abril de 1.9 

ENGQ ÀoN.A1,,j0 DE VALHO 
- Prefeito Municipal - 
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